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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

(Processo n.° 002/2024) 
 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS/SP – CONSIMARES, por meio 
do Setor de Licitações e Contratos, realizará Dispensa de Licitação com critério de 
julgamento (menor preço global), na hipótese do §2º do art. 75, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Portaria n.º 001, de 31 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável. 
 
DATA FINAL PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2024 às 
17h00. 
 
MEIOS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: por e-mail: 
contato@consimares.com.br ou presencialmente na Administração do Consórcio, 
localizado na Rua Independência, 637, sala 02, Centro, Nova Odessa/SP. 
 
- As propostas apresentadas presencialmente deverão ser entregues durante o horário de 
expediente, sendo das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
- As propostas entregues fora do prazo e das normas aqui estabelecidas não serão 
admitidas. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Confecção de revista comemorativa pelos 15 anos do Consórcio Intermunicipal de 
Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas – CONSIMARES, 
conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência - Anexo I. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, pelo período de 60 
(sessenta) dias, conforme prevê o art. 106 da Lei Federal n º 14.133/21 para a confecção 
de revista comemorativa pelos 15 anos do Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos 
Sólidos da Região Metropolitana de Campinas – CONSIMARES, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Intenção 
de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

 
2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador,    acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista: 
2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.1.4. sociedades cooperativas. 
 
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas deverão ser apresentadas, preferencialmente, contendo as seguintes 
informações básicas: 
a) Razão Social, número de inscrição CNPJ, representante legal e demais dados 
cadastrais; 
b) Valor total da prestação dos serviços. 
3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
3.2.1. contiver vícios insanáveis; 
3.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
3.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
3.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço 
global. Em caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
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3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação. 
 
4. HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:  
 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1.1. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
respectivas alterações devidamente registradas na Junta Comercial. No caso de sociedade 
por ações e demais sociedades empresárias que elejam seus administradores em atos 
apartados, deverão apresentar tais documentos devidamente registrados na Junta 
Comercial. 
4.1.1.2. Cópia autenticada da Inscrição no Registro competente do ato constitutivo, no caso 
de sociedade civil ou não empresárias, acompanhado de prova de investidura ou nomeação 
da Diretoria em exercício. 
4.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 
(www.receita.economia.gov.br);  
4.1.2.2. Comprovante de Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
4.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, inclusive os relativos às 
contribuições sociais (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos negativos) (www.receita.fazenda.gov.br);  
4.1.2.4. Certidão comprovando regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, (utilizando 
os endereços eletrônicos www.pfe.fazenda.sp.gov.br e www.dividaativa.pge.sp.gov.br, 
caso a licitante esteja sediada no Estado de São Paulo);  
4.1.2.5. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por 
Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município em que a licitante estiver 
situada, referente aos tributos incidentes sobre o objeto deste certame;  
4.1.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico com prazo de validade em 
vigor (www.caixa.gov.br);  
4.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos 
moldes do que estabelece a Lei Federal 12.440/2011, de 07 de julho de 2011; 
(www.tst.jus.br).  
 

http://www.receita.economia.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


     
 

 

                           CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS 

                           SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS 
               CONSIMARES 

 

Rua Independência, 637, sala 02, Jardim Bela Vista, Nova Odessa/SP 

Cep: 13.380-025 - CNPJ nº 11.480.200/0001-05 

 

4.1.3. Documentos da Qualificação Econômico-Financeira: 
4.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
4.1.3.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação 
judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor.  
4.1.3.3. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração elaborada em 
papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante asseverando que está ciente 
de que no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar cópia do ato de nomeação 
do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido.  
4.1.3.4. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Declaração elaborada 
em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante asseverando que está 
ciente de que no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sítio eletrônico do Consórcio 
https://www.consimares.com.br. 
5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
5.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
5.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 
5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
5.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
5.3. As providências dos subitens 5.2.1 e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
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5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
e o local  do Consórcio, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 
5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
5.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Intenção de Dispensa de 
Licitação e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
5.12. Integram este Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 
5.12.1. Anexo I – Termo De Referência 
5.12.2. Anexo II – Minuta de Contrato. 
 
 

Nova Odessa/SP, 23 de agosto de 2024. 

Fábio Chagas Orsi 
Presidente da Comissão de Licitações 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a confecção de revista comemorativa 

pelos 15 anos do Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região 

Metropolitana de Campinas – CONSIMARES, conforme Termo de Referência. 

 

- Organização de conteúdo das atividades referentes aos 15 (quinze) anos do 

Consórcio Consimares.  

- Diagramação e formatação no padrão gráfico, com preparação em arquivo. 

- Descrição do material impresso:  

Revista, com 48 páginas de miolo nas medidas 21 cm. x 28 cm. Fechado; 04 

capas em couchê brilho (LD) 300 g/m com 4x4 cores; CTP, laminação BOPP Fosca 

(frente), verniz UV localizada frente; miolo em couchê brilho (LD) 115 g/m com 4x4 cores; 

dobra, refile, lombada quadrada PUR. 

- Quantidade: 1.000 (MIL) unidades. 

- Formato em PDF (digital). 

- Entrega: À combinar. 

- Valor unitário: (R$)  

- Valor total: (R$)  

- Condições de pagamento: À vista. 
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ANEXO II 
 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ___/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSIMARES E 

_________, PARA CONFECÇÃO DA REVISTA COMEMORATIVA DOS 15 ANOS DO 

CONSIMARES. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS – CONSIMARES, com sede na Rua Independência, nº 
637, sala 02, Jardim Bela Vista, Nova Odessa, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo Exmo. Presidente Sr. Mauricio Baroni Bernardinetti, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, regulamentada pela Resolução nº 001, de 31 de janeiro de 2024, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, com sede na _________________________, nº _____, bairro: 
__________________________, CEP: ________________, neste ato representado pelo 
Sr(a). ______________________________, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
__________________ e CPF/MF nº __________________, doravante designada 
CONTRATADO, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº XXXX/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1- Contratação de empresa para a confecção de revista comemorativa pelos 15 anos do 
Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de 
Campinas – CONSIMARES, conforme Termo de Referência, que fica fazendo parte deste 
Instrumento. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é até XXXXXXXX, contados a partir da assinatura 
do Contrato, prorrogável na forma da Lei nº 14.133 de 2021, mediante justificativa.  
2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo responsável da 
Unidade Gestora, de que as condições e os preços, e entrega dos materiais ou serviços 
permanecem vantajosos para a Administração.  
 
CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária XXXXXXXX 
 
CLAUSULA QUARTA- DO PREÇO: 
4.1 – O valor global da contratação é de R$ , de acordo o Termo de Referência.  
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
combustível, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3 – Não haverá reajuste de preços. 
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CLAUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO: 
5.1 –A contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao solicitado no Pedido de 

Fornecimento. 
5.2. O pagamento das Notas Fiscais será efetuado, em parcela única, após a autorização 
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento, com a manifestação favorável do servidor 
responsável, através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento do objeto, 
ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de 
tal manifestação. 
5.3. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
5.4.-Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
5.5 - A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes 
situações:  
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial 
ou dissolução da empresa contratada;  
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público 
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.  
5.6- Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços;  
5.7 - O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como 
liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas 
as condições pactuadas.  
 
CLAUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO: 
6.1.- A execução do objeto desta licitação obedecerá ao prazo de entrega de até XXX 
(XXXXX) dias após a emissão do Pedido de Fornecimento por parte da Prefeitura Municipal 
de Elias Fausto, podendo ser prorrogado o prazo mediante justificativa. 
 
CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 
7.1 - São obrigações do Contratante:  
7.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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7.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
7.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
7.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
7.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.2 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento e 
minuta contratual anexa:  
7.2.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, 
pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento 
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja 
por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
7.2.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
7.2.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
7.2.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.2.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
7.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura 
Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer 
seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
7.2.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou 
incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem 
aditamento de prazo. 
7.2.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
7.2.9. É vedada a subcontratação. 
7.2.10. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do 
objeto licitado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
d) Multa: as multas previstas em Lei serão aplicadas de acordo com o resultado e andamento 
de Procedimento Administrativo.  
8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
8.3.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);  
8.3.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.3.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
8.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) peculiaridades do caso concreto;  
c) circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
8.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
8.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLAUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
9.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente, 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
9.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
9.2.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.  
9.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.  
9.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como, amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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9.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
9.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) indenizações e multas.  
9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLAUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por 
erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
10.2. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
10.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
10.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
10.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura 
Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer 
seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
10.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou 
incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem 
aditamento de prazo. 
10.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
10.9. É vedada a subcontratação. 
10.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem 
resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Monte Mor - SP, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
as partes e testemunhas, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo. 
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Nova Odessa/SP, XXXX de XXXXX de 2024. 
 

 

 
 

 
PRESIDENTE 

MAURICIO BARONI 
BERNARDINETTI 
CONTRATANTE 

  
 
 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
___________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
___________________________________ 
Gestor/ Fiscal do Contrato 
Valdemir Aparecido Ravagnani 

Superintendente do Consimares 

                                                                             
 
 
 
 
 

    
 

        Visto: ____________________________   
                                                                                  Assessoria Jurídica 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO TCESP 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS – CONSIMARES  
CONTRATADO: XXXXXXXX   
CONTRATO N.º XXXX/2024  
OBJETO: “Contratação de empresa para a confecção da revista comemorativa pelos 15 
anos do Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana 
de Campinas – CONSIMARES, conforme Termo de Referência, que fica fazendo parte deste 
Instrumento.’’ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Nova Odessa/SP, XX de XXXXXX de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Consórcio Intermunicipal de Manejo 

de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana de Campinas – CONSIMARES  

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Presidente 

CPF: 102.469.648-04  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Presidente 

CPF: 102.469.648-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos Sólidos da 

Região Metropolitana de Campinas – CONSIMARES 

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Presidente 

E-mail Institucional:contato@consimares.com.br 

E-mail Pessoal: mauriciobaroni@uol.com.br 

CPF: 102.469.648-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
Pela contratada: XXXXXXXXXXX  
Nome: xxxxxxxxx 

Cargo: sócio 

E-mail:  

CPF Nº XXXXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Mauricio Baroni Bernardinetti 

Cargo: Presidente  

CPF: 102.469.648-04  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR (ES) DO CONTRATO: 

Nome: Valdemir Aparecido Ravagnani 

Cargo: Superintendente do Consimares 

CPF: XXXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

(*) – O termo de Ciência e Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável (is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador de despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
 


